Parecer nº               , de 2007, da Comissão de Constituição de Justiça, sobre o Projeto de Resolução nº 01, de 2007.






O nobre Deputado João Caramez apresentou o Projeto de resolução nº 01, de 2007, que institui a Medalha de Honra ao Mérito “Vida pela Vida” com a finalidade de homenagear os membros do Corpo de Bombeiros, participantes da operação de salvamento às vítimas nas obras da Linha 4 do Metrô.






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias 29/01 a 02/02/07, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Sob o ponto de vista constitucional a medida legislativa se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 20, incisos II,III e XX, 21, inciso V e 27, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com os artigos 133, inciso I, alinea “e”, 145, parágrafo 3º e 266 do Regimento Interno, estando, desta forma, em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.






Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de resolução nº 01, de 2007.





         Sala das Comissões, em

                                               Deputada Analice Fernandes
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